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O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DÕ 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 75, item I, 
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, a Bacharela MARIA CECÍLIA 
GUEIROS DE BARROS BARRETO, Técnico Judiciário, Classe Especial, do 
Quadro da Secretaria deste Tribunal, do cargo em Comissão de Diretora 
da Divisão de Autuação, Código STF-DAS-101.3, em virtude de ter sido 
nomeada para outro cargo. 

R E s o L V E nomear nos termos do artigo 12, inciso III, 
da Lei nQ 1.711, de 28 de outub~o de i952, combinado com o artigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, a Bacharela MARIA ~EC!LIA GUEIROS DE 
BARROS BARRETO, Técnico Judiciário, Classe Especial,_do_Quadro d~ S~ 
cretaria deste Tribunal, para exercer o cargo em comissao de Diret2 
ra da Divisão de Publicações e Intimações, Código STF-DAS-101.3, vago 
em decorrência da aposentadoria de Maria Ruth Carneiro de Mendonça. 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO 
02.262/90, 

R E s o L v E aposentar, nos termos dos artigos 176, item 
III 178 item I, alínea b, e 180, letra~' da Lei no 1.711, de 28 de 
out~bro áe 1952, com a redação que lhe deu a Lei no 6.481, de O~ d7 ~~ 
zembro de 1977, combinados com o artigo 40, inciso I, da Constituiçao 
Federal, o funcionário ROMEU SCALON, Auxiliar Judiciário, Classe. Esp~ 
cial, código STF-AJ-023, Referência NI-35, do Quadro da Secretaria de~ 
te Tribunal observados o artigo 20 da Lei 6.732, de 04 de dezembro de 
de 1979 e o' artigo 20 da Lei 7.753, de 14 de abril de 1989. 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

DISTRIBUIÇÃO 

SEXTA AUDieNCIA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidênc ia do Exmo. Sr. Ministro Néri cfo Silvc L1·a. SP<: rcti'i -
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Por 
teiro , o Sr. Manoel Barbosa da Costa Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

ADIN 210-4 - PR 
Relator Ministro Célio Borja 

Reqte.: Confederação das Associaçõe s Comerciais do Brasil (Advs.: Ma r 
· cos Jorge Caldas Pereira e outros) Reqdo.: Assembléia Legislativ a do 

Estado do Paraná 

ADIN 212-1 - DF 
Re lator Ministro Octav io Gallotti 

Req t e .: Pa rtido Nacional dos Aposentados do Bra s i l (Adv.: Joaquim 
Bia s dos Santos) Reqdo.: Presidente da Repúbl ica 

MI 229-1 - BA 
Rela t or Minis t ro Octavio Gallotti 

Req t e .: Fe der a ção dos Tra b alhadores na Agr icultura do Estado da Bahia 
(Advs.: Altamir Go nçal ves Pc ttcrscn , Joselcne de Fátima Santos e ou-
tro ) Hcqdo s . : - Co ng resso Nac.ionnJ. - Presidente da llcµúblicil 

MI 230 - 4 - ES 
Rela t o r Ministro Sydney Sanches 

Re.q t e .: Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Espí-
rito Santo - FETAES (Advs.: Altamir Go nçalves Pettersen, Joselene de 
Fát i ma Santos e ou t r o ) Reqdos.: - Congresso Nacional. - Presidente da 
República 

MI 231-2 - DF 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqte. : Federação Nacior.al dos Advogados (Advs. : Luiz Antonio Ata ide 
Mota e outro) Reqdo.: Congresso Nacional 

Pet 415-9 - RS 
Relator Ministro Célio Borja 

Réqte. : Manoel Teixeira da Silva 

SE 4.263 -1 - Estados Unidos da América 
Re l a t o r Ministro Sydney Sanches 

Reqte . : Terry Vi nccn t Me Intyre (Adv .: Táris Ra malho C~rtês) Reqdo.: 
Dulce Campo s Me I ntyre ) 

RvCr 4.921-1 - PR 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Reqte.: Nivaldo da Silva ·Savagin 

MS 21.075-3 - RN 
Relator Ministro Celso de Mello 

Impte.: Associação dos Magistrados do Rio Grande do Norte (AMARN 
(Adv.: Raimundo Nonato Fernandes) Autoridade coatora: Sec+etário 
dministração do Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

HC 67.887-4 - SP 
Relator Ministro Paula Brossard 

) 
de A 

Pacte.: Rafael Humber"to Cor tez Pena. Impte.: Paulo Celso António Sahye g 
Coator.: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

HC 67.913-7 - SP 
Relator Ministrá Aldir Passarinho 

Pactes.: Carlos Eduardo Quartin Barbosa e outro. Imptes.: Alberto Gomes 
da Rocha Azevedo. e outros. Coator.: Superior Tribunal de Justiça. 

llC 67.981-1 - MG 
Relator Ministro Cêlio Borja 

Pacte.: Carlos Alberto Vieira. Impte.: O mesmo. Coator.: Juiz de direi-
to da Comarca de Pouso Alegre. 

JJC !>!. 'J8 2 -U - SJ' 
Helatõr-Min~s tro Sydney Sanches 

Pacte.: Paulo Roberto Pires. Irnpte.: Alberto Zacharias Toron. Coa tor. 
Superior Tribuna l de Justiça. 

67. 9 83-8 - SP 
Re l a tor Ministro Octavio Gallotti 

Pacte.: Cláudio Machado da Silva. Irnpte.: O mesmo. Coator.: Tr i buna l de 
Justi ç a do Estado de São Paulo. 

HC 67. 984-6 - DF 
Relator Ministro Celso de Mello 

Pacte.: Arlindo de Lima Costa Neto. Impte.: João Batista Fa gundes. Coa-
tor.: Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 
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HC 67.985-4 - SP 
Relator Mi n istro Al dir Passarinho 

Pacte . : Waldem?r Gonçalves . Impte.: O mesmo . Coator.: Juiz de Direito ' 
da 2a. Vara Criminal da Comarca de Osasco . -oH ·: . a v 

llC 67 . 986-2 - SP 
ifc'7Tiif~IMTilT!:lt=O i'(lll 1 () l\1 - c J~:!:, 11 cJ 

l'itt•Lt• . : /\dt.• 1 11ll:~tlll !1t•1 ·pl1 ·.: 1 . l111ptP!: . : Luiz CiLrlu:; Co::lz1 t! uulro. CuuLor.: 
Tribunal de Justiça do Estado de S5o Paulo. 

HC 67.987-1 - SP - (HC 74/STJ) 
Re'lator Ministro Octavio Gallotti 

Recte . : Aristeu Martins dos Santos. Recdo. : Superior Tribunal de Jus ti-
ça . 

HC 67.988-9 - DF - (HC 115/STJ) 
Relator Ministro Seoülveda Pertence 

Recte.: Oswaldo Cruz Marques (Adv.: Névio Campos Salgado. Recdo.: Supe-
rior Tribunal de Justiça. 

HC 67.989-7 - SP 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Pactes.: Santiago Evaristo de Souza e outro. Impte.: Ilza Shimming Ang~ 
lo. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

HC 67.990-1 - BA 
Relato r MinIStro Octavjo Gal JotU 

Pacte.: C.1.'iudlo dil Cosl-.1 . lrnpte. : Dcnjvaldo 'l'cixelr.,1 de Sa11L <in;1. Co.t 
tor.: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

UC 67.991-9 - SP 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Pacte.: Edson Brito da Silva. Impte . : O mesmo . Coator.: Tribunal de Al-
çada Criminal do Estado de São Paulo. 

llr.v 7.4. 1 1 'J-(, ·· f'H - (li<' 111. :?ll7./!;'1',J) 
IÍt•l.t l-.1 1· Ml1-i1iti. 1·" l'illl l " ll11J:1".i 1cl 

Argte.: União l·'ederal . /\rgdos. : Mario HoLer to Sarnarlano. e outros (J\d vs. : 
Jiomar José Turin e outros) 

ABv 24.172-2 - PR - (ACED 111 . 481/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte. : União Federal . Argdos .: Ewelyn Taques e outro (Advs .: Cornélio 
Afonso Capaverde e outro~ 

ARv 24.188-9 - SP - (AC 109.961/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte.: União Federal. Argdos . : Estevam Bonesidai e outros (Advs.: lvani 
de Carvalho) 

ARv 24 . 189-7 - SP - (AC 109 . 961/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte . : Caixa Econômica Federa l - CEF (Advs . : ! caro Braile França e ou-
tros) Ar gdos.: Estevam Bonesidai e o u tros (Adv . : Ivani de Carvalho) 

/\Hv 24.B3-S - PH - (l\C 114.lUG/S'!'J) 
Helator Minlstr.o Celso de Mcllo 

Argte.: Bamerindus S/A Crédito Imobili5rio (Advs.: José Walter de Sou -
za Fi l ho e outros) Argdo.: Osmar Tesche e outros (Advs .: Nelson Olivas 
e outros) 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
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Seção II 

CrS 1.247,00 
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ARv 24.194-3 - PR - (AC 114 . 186/STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Argte. : .Caixa Econômica Federa l - CEF (Adv.: ! caro Braile França) Argdo : 
Osmar Tesche e outros (Advs .: Ne l son Olivas e outros) 

ARv 24 . 195-1 - DF - (AC 113.742/STJ) 
Re l ator Ministro Octavio Gallotti 

Argte.: Colméia - Associação de Poupança e Emnréstimo (Advs .: Jaime Mar-
chesi e o u tros) Argdos .: José Caro Torres Viademonte e outros (Advs. 
Celso Renato D' Ãvila e outros) 

ARv 24 . 196-0 - DF - (AC 11 3 . 742/STJ) 
Relator Ministro- Octavio Gallotti 

Argte. : União Federal. Argdos . : José Caro Torres 
(Adv.: Celso Renato D'Ãvila e outros) 

Viademonte e outros 

/\Hv 24 . 1 'JU - (, - IW - (/\C 122 . J 1 J/ !;'J'.J) 
Relator'Mfi1istro Aldir Passarinho 

Argte, : Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Brail: França . 
Argdos .: Eurides Nunes Moraes e outros (Advs.: Marcos Aurelio Amorim 
ta e outros) 

ARv 24.199-4 - DF - (AC 122.333/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte . : União Federal. Argdos.: Eurides Nunes Moraes 
Marcos Aurélio Amorim Costa e outros) 

ARv 24 . 200-1 - AM - (AMS 114.122/STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

e outros ( Advs. 

Argte. : Caixa Econômica Federal - CEF (Advs.: João Menezes Sobri~ho 
outros) Argdos. : Ãurea Maria Tavares da Silva e outros (Advs.: Joao 
Deus Gomes dos Anjos) 

ARv 24 . 201-0 - 1\M - (1\MS 114 . 122/STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Co s 

e 
d e 

Argte.: União Federal . Argdos .: Ãurea Maria Tavares da Silva e 
(Advs. : João de Deus Gomes dos Anjos e outros) 

outros 

/\Hv :~4.20',-;> - !:I' - (!\<.' J l ',.( ,1 1/!;'J',J) 
íiêlãtõr-/.iin.istro- Moreira Alves 

Argte. : União Federal. Argdos .: Anna Acg uaroli e outros (Adv .: Lee Ro-
bert Kahn da Sil·veira) 

Allv 24.206 - 1 - sr - (l\C 115.&17/S'l'J) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte .: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França 
Argdos . : Anna Acquaroli e outros (Adv.: Lee Robert Kahn da Silveita) 

ARv 24.207-9 - SP - (AMS 114 . 439/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte . : União Federal. Argdos .: Valte r de Jesus e Silva e sua 
(Advs. : Sérgio de Oliveira e outro) 

ARv 24 . 208 - 7 - PR - (AC 118 . 523/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Mulher 

l\rgte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Advs.: !caro Braile França 0 
outros) l\rgdos. : /\b01 C11stavo L0on Pasriu i cr Vi.ilnn ,, 0 Sllil mu l llcr ( lldv. 
M;11·co /\ntôn i n l.;111qt•r) 

ARv 24 . 209-5 - PR - (/\~ 118.523/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte .: União Federal. Argdos .: Abel Gustavo Leon Pasquier Vianna e sua 
mu l her (Adv .: Marco Antônio Langer) 

ARv . 24.210-9 - AM - (AMS 111 . 21 3/STJ) 
Re l ator Ministro Cé l io Borja 

Argte . : União Federal. Argdos. : Tereza Cristina de Lima Marques e ou 
tros (Adv.: Angelo Gonça l ves de Freitas) 

ARv 24 . 211- 7 - AM - (AMS 111.213/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte .: Caixa Econômica Federal - CEF (Advs .: !caro Braile França e ou-
tros) Argdos.: Tereza Cristina de Lima Marques e outros (Adv. : Angelo 
Gonça l ves de Freitas) 

ARv 24 . 214-1 - RS - (AMS 112. 255/STJ) 
Re l ator Ministro Moreira Alves 

Argte .: União Federal . Argdos.: Ubaldino Silva e sua mulher (l\tlv.: Oc 11i 
se Maria de Barros) 

ARv .4 . 215 - 0 - SP - (AMS 113 . 704/STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte.: Un ião Fede r a l. Ar gdos .: João Eduardo Polesel e sua mulher(Advs : 
Rita Vera Martins Fridmam e outro) 

ARv 24.217-6 - DF - (AC 124.589/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argtes . : Belauto - Belém Automôveis S/A e outros (Adv.: Rosa Maria M. 
Brochado e outros) Argdo. : União Federal. 

ARv 24 . 218-4 - PR - (AC 117.248/STJ) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

An1t0.: Ilamerindus S/11 - Crédito J.mobili.'ir.io (lldvs.: José Wa lter tle So u 
sa Filho ooul ro") lln1do .: ,João Cii11dido Pereira d 0 C;.,;lr.o N<'i·n (/\dv . 
)'Pdt·n 1f1q11 · lq11" X.ivlt•I) 

ARv 24.221-4 - SP - (l\C 113.904 / STJ) 
Relator Ministro Celso de Mcllo 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Advs.: Nilo Arêa Leão e outros) 
Argdo . : Isis Zanotto Salvador ou Salvadora (Adv.: Eunice Fagundes Star-
ti) 

ARv 24.222-2 - SP - (AC 113.904 / STJ) 
Relator Ministro Celso de Mello 

Argte.: União Federal. Argdo.: Isis Zanotto Salvador ou Salvadora (Ad\r: 
Eunice Fagundes Starti) 
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Proc. n2 TST- RR- 4979/88.7 111 Reg i ão 
Recorrente FLOR I SVAL DE AMORIM 
Advogado · Or. Sid Riedel de Figueiredo 
Reco r rido TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ 
Advogado 1Jro ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR 

D E S P A C H O 

O Primeiro Regional entendeu que o autor não tem direito 
à indenização relativa ao período anterior à opção pel o FGTS, po rquant o 
aposentou-se. Registrou que o benefício somente é d evido no caso de 
rescisão contratual. 

Inconformado, recorre de revist~ o autor, com fulcro nas 
alíneas "a" e "b", do art . 896, da CLT. 

Entretanto, o apelo não me r ece seque r conh ecimento . É 
que o decidido guarda harmonia com o disposto no En unciado 295. A~ 
sim, o recurso encon tra ob i ce na a l í n ea '' a" , do ar t. 896 con solidado . 

Pelo exposto , n ego prossegu imento a o r ecur so , com fund~ 
menta nos arts. 63, § 12 , do RITST e 896 , § 52, da CLT, atentó, ai nda 
ao verbete 295 . 

Publique - se . 
Br asíl i a , 1 3 de ma r ço de 1990. 

PROC . N2 TST- RR - 5278/89.9 
Re c o rren t e: CITIBANK N. A 

MINISTRO FRANCISCO LEOCÃDIO 
Relator 

Advogada Dra . Vera Ma ria R. da Cruz 
Re corrido ~ARIA TEREZA GONZALES GELBCKE 
Advogado Dr. José Torre s da s fieve s 

D E S P A C H O 

40 REG I ÃO 

Do exame dos autos ve r ifica - se que está deserto o recurso de revis-
ta , consoante preliminar invocada em contra-razões (fls. 209/217). 

Com efeito, conforme se vê da Certidão de fls. 181, foi acrescida pg 
lo Regional a condenação imposta ao reclamado, arbitrando - se o valor 
de CzS 500,00 às custas processuais. 

No entanto, ausente dos autos a comprovação do respectivo recolhimen 
to a resultar na deserção do recurso. Nesse sentido 6 teor do Enunciad~ 
n2 128 .da Súmula deste Colendo T~ibunal. 

Ante o exposto, com fundamento no Enunciado n2 128 e no uso das atri 
buições conferidas no§ 52, in fine, do art. 896, da CLT, denego segui~ 
mente ao recurso de revista. 

Publique-se. 
Brasília, 20 de març~ de 1990. 

RR-6321/89.4 
Recorrente 
Advogada 
Recorrido 
Advogado 

MINISTRO NEY DOYLE 
Rela tor 

BANCO DO BRASIL S/A 
Õra. Solange C. dos Santos Silva 
JÚLIO PEREIRA LIMA 
Dr. Fernando Humberto H. Fernandes 

D E S P A C H O 

lD Região 

D0 exame minudenté do s autos verifico que o presente recurso de rg 
vi sta não merece prosperar, porque deserto. 

Com efeito, a reclamada-recorrente não atendeu à exigência contida 
no art. 13 da Lei n2 7.701/88, pois o depósito recursa! foi feito no 
dia 03/07/89 , quando o valor de 1 VRR (Valor de Referência Regional) 
correspondia a NCzS 28, 90, se.ndo o valor to ta 1 ex i<;J ido para recurso de 
revista fixado em 40 VRRs, equivalentes, à época, a NCz 1.156,00, e 
tendo a empresa depositado apenas NCzS 1,00, (fls.583), patente é a 
deserção do recurso. 

Ante o exposto, e com base no 
0

art. 13, da Lei n2 7.701/88, e no 
uso da atribuição conferida pelo art. 896, § 52, da CLT, denego segui 
mente ao presente recurso de revista. 

Publique-se. 
Intime-se. 
Bras.Ília , 19 de março de 1 ~90. 

PROC . N2 TST- RR-6 578/89 . 1 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

Recorrente: A. F . . SOTTO MAYOR E CIA LTDA 
Advogado Dr. Vicente Sotto Mayor 
Recorrido J E ANE MARIA DA CONCEIÇÃO 
Advogado Dr. Aline Nunes 

IJ E S P A C H O 

' 1 
1 

611 REGIÃO. 

. Do e~ame minudente dos autos ve~ifico que o p r esente rec urso d e re -
vista nao merece prosperar, po rq ue dese r to. 

Com efeito, a reclama da-recorre n te ~ão . a t end eu à exigência contida 
no art . 13 da Lei n2 7701/88 , pois o d epósi t o r ecursa l foi f e i to no dia 
12/07/89 , quando o valor de 1 VRR (Va l or d e Re f e r ê ncia Reg i o nal ) c orres 
pond7a a NCzS 22,60, sendo o valor total exigido p a r a r e cur so d e revis~ 
ta fixado em 40 VRR's, equivalentes, à época, à NCzS 904 , 00 , e t endo d 
empresa depositado apenas NCzS 10,00, (fls . ~3), paten te é a deserção 
do recurso. 

Ante o exposto, e com base no a rt. 13, da Lei n 2 77 0 1/ 8B , e no us9 da atribuição conferida pelo art . 896, § 52 , da CLT , d e neg o seguimentq 
ao presente recu r so de revis t a . 

Publique-se. 
Intime-se . 

Brasília. 14 d e março de 19 90. 

, 
MI NISTRO NEY DOYLE 

Rel ato r 

PROC. N2 TST-RR-6725/89.3 
Recorrente: FORD BRASIL S/A 
Advogado Dr. Octavio Bueho Magano 
Recorridos: NICOLAU KULCSAR E OUTROS 
Advogado Dr. Marcos Schwartsman 

D E S P A C H O 

21 REGIÃO. 

Do ex ame minud en te d os autos ve r ifico q u e o p resent e r ecur so de re-
vista não me r ece prosperar.] po r q u e d eserto. 

Com e fe i to , a r ec l amada -recor r e.nte não a tendeu à e x igênc ia c on tida 
no art. 1 3 da Le i n 2 77 0 1/88 , pois o d e p ós i to recursal f oi fe i to no 
d ia 0 1 /08 / 8 9 , q u ando o va l or de 1 VRR (Valor d e Refe r ênc ia Regiona l) , 
corr espondi a a NC z S 37, 22, send o o va l or tot a l e x igido pa r a r ecur so de 
r evista f ixad o em 40 VRR ' s, e qu iva l e n tes, à época , , à NCzS 1.488, 8 0 , e 
tendo a empresa deposit ad o a penas NCzS 1, 00, (f l s . 158), patente é a 
d ese r ção d o rec urs o . 

Ante o expo,to , e c om b ase no a r t. 13, da Lei n 2 77 0 1 /88, e no uso 
da atribu i ção conferida pe l o a rt. 896, § 52, da CLT, d~nego seguimen to 
ao presente · r ecurs o de revista . 

Publique-se . 
In t ime - se . 
Brasília , 14 de março de 1990. 

RR - 6778/89.1 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A 
Advogada Dra . Eliana Covizzi 
Recorrido RENATO LISBOA DE SANTANA 
Advogado Dr. Batista Verones i Neto 

DESPACH"O 

20 Reg i ão 

Do exa me mi n udente dos autos ve r ifico que o presente r ecurso d e 
revista não me r ece prosperar, porque dese r to. , 

Com efeito, a reclamada - recorrente não ~tendeu à exigência conti-
da no art . 13 da Lei n2 7 . 701/88, pois a complementação do depósito 
recursa! foi feita no dia 04 . 09.89, quando o valor de 1 VRR (Valorde 
Referência Regional) correspondia a NCzS 48,13, sendo o valor total 
exigido para recurso de revista fixado em 40 MVRs, equivalentes, à 
época, à NCz 1.925,20, e tendo a empresa depositado apenas NCz ... 
1.517,57 , correspondente à soma dos valores do depósito e da comple-
mentação (fls. 39 e 60), patente é a deserção do recurso. 

Ante o exposto , e com base no art. 13, da Lei n2 7.701/88, e no 
uso da atribuição conferida pelo art. 896, § 52, da CLT, denego sg 
guimento ao presente recursó de revista . 

Publique-se. 
Intime-se. 
Brasília, 19 de março de 1990. 

PROC . N2 TST 
Reco rrente 
Advog a do 
Recorrido 
Advogado 

MI NI STRO NEY DOYLE 
Relator 

=RR = 6840 /89.8 
VOLKSWAGEN DO BRAS IL S/ A 
Dr. Ra f a e l Jor ge Net o 
JOSÉ GOMES DA SILVA 
Dr. Pedr o dos Santos Filho 
D E S P A C H O 

211 REGIÃO 

. Do :xame minudente dos autos verifico que o presente recurso de rg 
vi~ta nao merece prosperar, porq ue deserto . . 

Com e feito, a reclamada-recorrente não atendeu à exigência contida 
no art. 1 3 d a Lei n2 7701/88, pois a complementação do depósito recur-
sa l foi f e i ta no dia 01.09 . 89 , quando o valor de 1 VRR (Valor de Refe-
rênci a Re giona l) correspondia a NCzS 48,13 , sendo o valor total exiqi-
do para rec urso d e r evista fi xa d o e m 40 MVRs, equivalentes, à época, à NCzS 
l .9?5 , 20, e tendo a empresa depos i t ad o a penas NCzS 30,00, corresponden 
t e a som~ dos valo:es do depósi to e d a complementaç ão (fls. 50 e 83) ~ 
patente e a deserç a o d o recur s o . 

Ante o expos t o, e com base n o a rt. 13, da Lei n2 7701/88, e no uso 
d a a t ribuição confer ida pelo art. 896, § 52, da CLT , denego seguimeçto 
ao presente r ecu rso de revista . 

Pub l i que - se . 
Intime-se . 
Bra s ília , 14 d e ma rço d e 1 . 9 90 . 

• 
MIN I STRO NEY DOYLE 

Re l a t or 

RR-6920/89.7 
Recorrente: CONSTRUTORA ~D~DE GUTIERREZ S/A 
Advogado Dr. Ophir F. C. Junior 
Recorrido NELSON FIGUEIREDO REBELO 
Advogado Dr. Raimundo N. s. Duarte 

D E S P A C H O 

8• Região 

. Do e~ame minudente do s autos verifico q ue o pre sente recurso de re 
vista nao merece prospe rar, porque de s erto . 

Com efe i to, a re c lama da-recorrente n ão atendeu à exigê nc ia c o n tida 
no ar t . 1 3 da Lei n 2 7.70 1 / 88, p o is o depósito r ecursal f oi f eito no 
dia 01/09/~9, quando o valor de 1 VRR (Valor de Referência Re gio nal) 
cor7espon~ia a NCzS 37,64 , sendo o valor t otal exigido para r e cur so de 
revista fixado em 40 VRRs, equivalentes, à é poca, à NCzS 1 . 50 5, 60, e 
tendo~ empresa depositado apena s NCzS 80 , 00 ( fls . 281 ) , patente é a 
deserçao do recurso . · · 

Ante o exposto, e com base no art. 13, da Lei n2 7.701 / 88 , e 
' uso da atribuição confe rida pelo art. 896, § 52 , da CLT, denego 
guimento ao presente recurso de revista. 

Publique-se. 
Intime-se. 
Brasília, 14 de março de 1990. 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

no 
s e-
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RR-6996/89.3 6D Região 
Recorrente: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/Â 
Advogado Dr. Pedro Paulo Pereira Nobrega 
Recorrido GILMAR MACHADO SILVA 
Advogado Dr. José Hugo dos Santos 

D E S P A C H O 
Do exame minudente dos autos verifico que o presente recurso de r& 

vista não merece prosperar, porque deserto. 
Com efeito, a reclamada-recorrente não atendeÜ à exigência contida 

no art. 13 da Lei n2 J.701/88, -pois a complementação do depÓsitd re-
cursai foi feita no dia 14/08/89, quando o valor de 1 VRR (Valor de R& 
ferência Regional) . correspondia a NCzS 29,11, sendo o valor total exi 
gido para recurso de revista fixado em 40 MVRs, equivalentes, à época, 
à NCzS 1.164,40, e "tendo a empresa depositado apenas NCzS 500,00, co~ 
respondente à soma dos valores do depósito e da complementação (fls. 
86 e 129), patente é a deserção do recurso. 

Ante o exposto, e com base no art. 13, da Lei n2 7.701/88, e no 
uso da atribuição conferida pelo art . 896, § 52, da CLT, denego segui 
mente ao pres€ nte recurso de revista. 

Publique-se. 
Intime-se. 
Brasília, 14 de março de 1990. 

RR-7091/89.8 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

Recorrente: CIA AÇUCAREIRA SANTO ANDRÉ DO RIO UNA 
Advogado Dr. Vicente de Paula M. Filho 
Recorrida EDNELSA FERREIRA DA "SILVA 
Advogada Dra. Maria do R. F. V. Rodrigues 

D E S P A C H O 

6• Região 

Do exame minudente dos autos, verifico que o presente recurso de 
revista não merece prosperar, porque deserto. 

Com efeito, a reclamada-recorrente não atendeu à ex~gência conti 
da no art. 13 da Lei n2 7.701/88, pois a complementação do depósito 
recursai foi feita no dia 28/09/89, quando o valor de l VRR (Valor de 
Referência Regional) correspondia a NCzS 33,98, sendo o valor total 
exigido para recurso de revista fixado em 40 VRRs, equivalentes, à 
época, à NCzS 1.359,20, e tendo a empresa depositado apenas NCz ... 
450,00, correspondente à soma dos valores do depósito e da complemen-
tação (fls . 18 e 43), patente é a deserção do recurso. 

Ante o exposto, e com base no . art. 13, da Lei n2 7.701/88, e no 
uso da atribuição conferida pelo art. 896, § 52, da CLT, denego segui 
mente ao presente recurso de revista . 

Publique- se .. 
Brasília, 20 de março de 1990. 

RR-250/90.2 
Reçorrente: 
Advogado 
Recorridos: 
Advogado 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Dr . Valter Wright 
JOSÉ ALVES DOS REIS E OUTROS 
Dr. Mauro Lúcio A. Carneiro 

D E S P A C H O 

20 Região 

Do exame minudente dos autos verifico que o . presente recurso de r& 
vista não merece · prosperar, porque deserto . 

Com efeito, a reclamada-recorrente não atendeu à exigênci~ c0ntida 
no art. 13 da Lei n2 7.701/88, pois o depósito recursai foi feito no 
dia 02/10/89, quando o valor de 1 VRR (Valor de Referência Regional) 
correspondia a NCzS 65,46, sendo o valor total exigido para recurso de 
revista fixado em 40 VRRs, equivalentes, à época; à NCzS 2.618,40, e 
tendo a empresa depositado apenas NCzS 46,40, (fls. 406), patente é a 
deserção do recurso. 

Ante o exposto, e com base no art: 13, da Lei n2 7.701/88, e no 
uso da atribuição conferida pelo art. 896, § 52, da CLT, denego segui-
mento ao presente recurso de revista. 

Publique-se. 
Intime-se. 
Brasília, 20 de março de 1990. 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

PROC. N2 TST-RR-1561/90.5 51 REGIÃO 
Recorrente: BANCO BRADESCO S/A 
Advogado Dr. Adroaldo Pacheco 
Recorrido RENATO DA SILVA DOURADO 
Advogado Dr. Francisco Xavier Madureira 

D E S P A C H O 
Do exame minudente dos autos verifico que o presente recurso de r& 

vista não merece prosperar , porqu€ deserto. _ 
com efeito,c reclamado-recorrente não atendeu à exigencia contida no 

art. 13 da Lei n2 7701/88, pois o depósito recursai foi feito no dia 
16/11/89, quando o valor de 1 VRR (Valor de Refe:ência Regional) cor-
respondia a NCzS 63,58, sendo o valor t~t~l exig~do para recurso der& 
vista fixado em 40 VRRs, equivalentes, a epoca, a NCzS 2.543,20, .e ten 
do a empresa depositado apenas NCzS 500,00, (fls. 207,) patente e a d& 
serção do recurso. · 

Ante o exposto, e com base no art. 13, da Lei n2 7701/88, e no uso 
da atribuição conferida pelo art. 896, § 52, da CLT, denego seguimento 
ao presente recurso de revista. 

Publique-se. 
Intime-se. 

Brasília, ~9 de março de 1990. 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

PROC. N~ TST-RR-1637/90.4 15~ REGO.o 
Recorrente: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 

Dr. Darly Alfredo A. de Almeida Advogado 
Recorr idos : NELSON BACCO E OUTROS 
Advogada Dr. Regia Maria Ranieri 

D E S P A C H O 
Do exame minudente dos · autos verifico que o presente recurse de re-

vista não merece prosperar, porque deserto. 
Com efeito, a reclamada-recorrente não atendeu à exigência contida 

no art. 13 da Lei n2 7701/88, pois o depósito recursa} foi feito no dia 04. 
09.89 ." quando o valor de 1 VRR (Valor de Referência Regional ) , corres-. 
pondia a NCz$ 48,13, sendo o valor . total exigido para recurso de revi~ 
ta fixado em 40 VRRs e~uivalentes , à época, à NCzS 1.925,20, e tendo a 
empresa depositado apenas NCz$ 300,00, (fls. 303), patente é a deser-
çã o do recurso. 

Ante o exposto , e com base no art. 13 , da Lei n2 7701 / 88, e no uso 
da atribuição conferida pelo art. 89 6 , § 52, da CLT, denego se9 u imento 
a~ presente recurso de revista . 

Publique-se. 
Intime-se. 
Brasília, 19 de março de 1990. 

MINISTRO NEY DOYLE 
Relator 

·superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
PUBLCIAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N2 45.631-6/SP 

Embargante: JORGE LESSA DA SILVA, 22 Sgt. Ex. 
O Acórdão do Superior Tribunal Militar , de 21.11.89. 
Dr. Reinaldo Silva Coelho 

Embargado 
Advogado 

D E s p A c H o· 
"O 22 Sar~ento do Exército JORGE LESSA DA SILVA, por intermédio d:l 

Advogado-de- Oficio , Dr. REINALDO SILVA COELHO, opôs, tempestivamente , 
os presentes Embargos de Declaração, com fulcro no art. 542 e seguin-
tes do código de Processo Penal Militar, objetivando o esclarecimento 
de parte do Acórdão proferido na Apelação n2 45.631- 6 (SP), julgada na · 
Sessão de 21 de novembro de 1989, desta Corte, cuja Decisão ora se 
transcreve, in verbis: 

ris: 

-----oõpõR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento 
ao apelo do MPM e deu provimento parcial ao 
recurso da Defesa para absolver o réu da du-
pla imputação contida no artigo 222 do CPM 
reduzindo a pena imposta para oito meses de 
detenção, como incurso no arti90 l63, combin~ 
do com o artigo 48 parágrafo unice, tudo do 
mesmo diploma legal, pena que se transforma em 
prisão~ vi legis, aplicando-lhe, ainda, POR 
MAIORIA, a medida de segurança de tratamento 
ambulatorial pelo prazo mínimo de um ano, com 
fulcro no artigo 98 da Lei 7.209/84, a qual 
se adota subsidiariamente. 

Fundamentando o seu pedido, assim se expressou o Embargante, ~ 

"O que se entende pelo aspecto conclusivo do 
V. Acórdão ora embargado é que o Réu deva cum-
prir tratamento ambulatorial em face da medi 
da de segurança que lhe foi aplicada tanto no 
r.Juízo "a quo", como por esse E.Tribunal, p~ 
lo .prazo de 1 ano, no mínimo, ex vi do artigo 
98, do código Penal Comum, sendo, portanto 
que uma vez vencido aquele prazo e reexamina-
do o paciente, encontrando-se isento de Peri- · 
culosidade, voltará ele ao convívio social , 
sem cumprimento da pena restritiva de liberd~ 
de que lhe foi imposta (oito meses d e deten-
ção ). 

Ora , o sistema vicariante adotado pelo CÓ 
digo Penal Comum, bem como o Código Penal Mi-
litar assim o determinam. Não mais existe o 
sistema do duplo binário, pelo seu paradoxis-
mo. 

Entretanto, E. Tribunal, e aqui o ponto no 
dal dos presentes embargos , o v. Acórdão, às 
fls. 19, assim expressa a matéria, como razão 
de decidir: "Assim, tem-se que a aplicação s..ib 
sidiária do artigo 98 do código Penal Brasi = 
leiro , à hipótese vertente, propociará ao Réu 
o adequado tratamento ambulatorial , SEM P~ 
JUÍZO DO CUMPRIMENTO DA PENA QUE LHE E IMPOS-
TA". (grifei). 

Ora, essa afirmação e determinação final 
da razão deéisÓria preocupa o intérprete quan 
do se der por curado o Réu, pois nos termos di. 
lei não estará ele obrigado ao cumprimento da 
pena, obviamente. 

Dessarte , faz-se mister , data maxima ve-
nia, gue se .esclareça essa determinaçao do V. 
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Acord a o recorrido, por molde a fi car- c onse ntâ 
n eo c om o espírito da própria d eci são, evitan 
do- se que o Pargue t , amanhã , possa e ntender' 
que esse E . Tribuna l aind a pre t e nda o cumpri-
me nto da pena , me smo dep o i s d e cu r ado o Réu " . 

Vislumbrou , p ortanto, existir no Ar e sto in c asu os pressu-
p o sto s auto rizad ores da oposição d e Embargos d e Declara ção 
constante s do art. 542 d o Código de Processo Pe n a l Militar. 

Os t rec h o s d o Acór dão embargado, que tra tam da medida d e 
segur anç a adotada , ma joritariame n te, por esta Corte, s ão os 
seguintes, verb is : 

"A semi-imputabilidade do Réu está assente 
media nte os t ermo s c on c lusivos d o Inc i dente de 
I n sanidade .Me nta l , c a b e ndo, dest art e , a aplica 
ção d a minorante p reconizada no a rt. 4 8 , Pará= 
g r afo Únic o, c/c o art . 73, ambos do CPM , e, 
a ind a, a a pli c a ç ão da Medida de Segurança n eCBS 
s ária, na conformi dade da resposta ao quesi tÕ 
de letra~· do Laudo Psiquá t r ico, que r ecomen-
da tratamento adequado . 

A l e g islação p enal militar vige nte prevê 
p ara essa s hipóte s e s tão -some nte a inte rnação• 
em e s tabe l e cime nto psiquátrico. De outra for 
ma , o CÓdigo Penal Bras ile iro, c om a mode rna re 
dação dada p e la Le i n 2 7. 209/84, em s e us arts~ 
96 e 98 , admite a inte rnaç ão em outro estabel~ 
cime nto ou , ainda, o tratamento ambulatorial. 

In casu, o Réu é um Sarge nto do Exército e, 
n e ssa Força , inexiste um nos ocômio apropriado' 
para o tipo d e tratamento d e q ue necessita o 
Sente nciado, sendo certo que have ria de ser in 
ternado no Pavilhão d e Neuro-Psiquiatria (BNP) 
do Hospital Central do Exército, que se desti-
na a casos mais graves. 

A vida pregressa do Sargento LESSA não in 
dica qualquer demonstração de um comportame ntÕ 
explosivo . 

Em 13 anos de serviço, suas Fo l has de Alte 
rações não registram quaisque r f a tos dessá na= 
tureza, o que faz crer que no dia em que se 
deu o evento sub examem, o ~raduado t eve uma 
conduta explosiva em decorrencia de ter sido 
vilipendiado em seu s brios e em sua honra mi 
litar, quando foi ofendido, mat rata do, algema= 
do e posto no interior de um "camburão" d a Po 
lÍcia Militar , sem ter obtido 6 esperado a p o iÕ 
de seus superiores. 

Assim, tem-se que a aplicação sub sidiár i a 
do art. 98 do Código Penal Brasileiro, à h i pÓ 
te~e v e rtente, propocionará ao Réu o adequadÕ 
tratame nto ambulatorial , sem prejuízo do ClJ!!! 
prime nto da pena que lhe é imposta . 

Es s a me dida de s e gurança se aplica pelo 
prazo mínimo d e 01 ano , ex vi legis". 

O art . 542 do Código d e Proce sso Penal Militar estabelece os pre s-
supostos d e admissibilidade d e Embargos Declaratórios nos termos s e -
guinte s, verbi s : 

"art. 542 . Nos embargos d e declaração 
dicará a parte os pontos em que e nte nde 
o Acórdã o ambíguo , obscuro , contraditório 
omiss o" . 
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A análise semântica , à luz do direito, de cada uma das expressÕê~ 
s upra , segundo a obra d e DE PLÁCIDO E SILVA, "Vocabulário Jurídico " 
10~ e d . , pgs. 144, 27 3 , 281 e 547, é a seguinte: o 

- ambiguidade: na tecnolo~ia jurídica o termo o~sR 
vem pre cisamente indicar disposiçao que possa mos - ovbA 
trar duplo s e ntido do ponto de vista interpretativo; 

- obscuridade : indica falta de clareza gerada G 
por d e f i cie nte r edaçao no texto que deva ser entendi-
do para s e r aplicado; 

- contradiç ão : é a divergência anotada em 
afirmativas f e itas sobre o mesmo caso ou sobre a mes-
ma c oisa , contidas no mesmo texto; e 

- omis são: é o s ilê ncio, ·anotado p e la falta 
d e menção. Ê a lacuna . 

Na hipóte se verte nte , verifi ca-se, erima faci e , que não há ambiqui-
dade , uma v e z que em momento algum o Acordao recorrido ~ermite mais d e 
uma i nte rpre tação de s e u s postulados. Igualmente, não ha que s e a r guir 
obscur idade ou omi ssão , poi s a l i nguagem ali utilizada é clara e p rec i -
sa q u a nto ao que a Corte pre t ende u d e cidir . Finalmente, rejeita-se a 
p r e t ensão de que existem a ssertivas contraditórias, porque os conce itos 
e afirmações constantes do Ar e sto embargado não s e opõem ou colidem. 

O Embargante pretende que s e ja revisto um postulado que, segundo 
s e u entendimento , não é conse ntâneo com· a dou t rina e a juris~rudência e , 
para tanto, o remédio jurídico apropriado, manifestamente, nao é o da 
estre ita via dos embargos declaratórios . · · 

Ex positis 
1 . Nao admito o s pre sente s Embargos de Declaração por ausência dos 

·pre ssupostos l e gais, com fulcro no art. 18, inciso VII, do Regimento ' 
Inte rno do Supe rior Tribunal Militar , c / c o art . 542 do código de Pr2 
c e sso Penal Militar. 

2 . Publique-se para conhecimento dos i nteressados. 
3 . Arquivem-se. 
Superior Tribunal Mili t àr, 16 de març o de 1990 . 

Gen. Ex . HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Minist ro- Rela tor' 

Secrrtaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 031 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 4 5 . 766- 6 - Rel a tor Minis tro Lui z Leal Ferreira. Revi 
s o r Mini s t ro Al d o F a gundes . Advs Drs Adhemar Ma r c ondes d e Moura e 
Elizabeth Diniz Martins Souto . 
- APELAÇÃO N2 45 .873-5 - Re lator Ministro J o rge José d e Carvalho . R~ 
v isor Mini stro Paulo César Cataldo. Advs Drs Eliane Ottoni d e L. 
Frei~e Tania Sardinha Nascimento e Carlos Henrique Reiniger . 
- SESSKO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 

- o Tribunal realizará Sessão Extrao r dinária no no 04 de a b ril de 
1990 (quarta-feira), com início às 13 : 30 horas . 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Trib unal 
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